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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

AV. ENG. DOMINGOS FERREIRA, 1967, EMPRESARIAL SOUZA MELO TOWER 
BOA VIAGEM, RECIFE-PE, CEP 51111-021, (+5581) 2102-2000

 
 
 

RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2020

Processo nº 59336.001035/2020-79

  

Unidade Gestora: 533014 - Sudene

  

1. DO RECONHECIMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

1.1. O Coordenador-Geral de Logís�ca, Administração e Finanças, o Sr. Brivaldo José de
Vasconcelos Soares, RECONHECE a situação de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 26, caput, da Lei
nº 8.666/1993, fundamentado no inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, combinado com alínea b do inciso
1 do art. 1º da  Lei nº 14.065/2020 e conforme Projeto Básico SEI nº 0192884.

1.2. Do Objeto: contratação de empresa especializada para a realização de exame RT-PCR

1.3. A contratação será registrada e publicada no sistema Comprasnet, na situação de Dispensa de
Licitação, com amparo na legislação supracitada.

 

2. DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Jus�fica�va e razão da escolha do fornecedor:

2.1.1. A necessidade da contratação pública fundamenta-se em critérios técnicos tomando por base
a doença e transmissão do vírus, assim como as projeções do seu comportamento, além das orientações dos
órgãos oficiais de saúde, especialmente quanto à disponibilidade de materiais de higiene, e equipamentos
hospitalares e de proteção individual, dentre outros bens e insumos que se fizerem necessários. Neste
sen�do é necessária a contratação pública de exame, ou insumos/equipamentos de forma emergencial para
o enfrentamento da transmissão comunitária do vírus em conformidade com a Lei nº 13.979 de 2020.

2.2. Base Legal:
Art. 24 - Lei 8.666/9. É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso II do ar�go anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998).

Art.  1º  alínea b do inciso - Lei 14.065/2020

1º -  dispensar a licitação de que tratam os incisos I e II do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, até o limite de:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art24i.
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b) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para outros serviços e compras, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço ou de compra de maior vulto, que possam ser realizados de uma só vez;

2.3. Contratada: LABORATORIO MARCELO MAGALHÃES S.A.,  CNPJ nº 11.696.937/0001-60

2.4. Valor Total da Contratação: R$ 45.000,00  (quarenta e cinco mil reais)

2.5. Diante dos dados expostos, o Coordenador-Geral de Logís�ca, Administração e Finanças, o Sr.
Brivaldo José de Vasconcelos Soares, AUTORIZA a aquisição do objeto descrito no item 1.2 deste
documento por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993,
fundamentado no inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, combinado com alínea b do inciso 1 do art. 1º da
 Lei 14.065/202, conforme Projeto Básico SEI nº 0019884.

 

3. DA EXEQUIBILIDADE DO ATO

3.1. Obje�vando à exequibilidade deste Ato, com vistas a torná-lo apto e disponível para produzir
seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pela autoridade que procedeu ao reconhecimento e autorização
acima.

3.2. Da Publicação:

3.2.1. Em observância ao Princípio da Economicidade, entendo que a presente contratação não
necessita ser publicada no Diário Oficial da União, conforme estabelece o Acórdão TCU nº 1336/2006-
Plenário:

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, em:

9.1. com fundamento no art. 237, inciso VI, conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la procedente;

9.2. determinar à Secretaria de Controle Interno do TCU que reformule o “SECOI Comunica nº 06/2005”,
dando-lhe a seguinte redação: “a eficácia dos atos de dispensa e inexigibilidade de licitação a que se
refere o art. 26 da Lei 8.666/93 (art. 24, incisos III a XXIV, e art. 25 da Lei 8.666/93), está condicionada a
sua publicação na imprensa oficial, salvo se, em observância ao princípio da economicidade, os
valores contratados es�verem dentro dos limites fixados nos arts. 24, I e II, da Lei 8.666/93.  (grifo
nosso)

 

Documento assinado eletronicamente por Brivaldo José de Vasconcelos Soares, Coord. Geral de
Logís�ca, Administração e Finanças, em 06/11/2020, às 11:15, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sudene.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0195070 e o
código CRC 00D9F7CF.

Referência: Processo nº 59336.001035/2020-79 SEI nº 0195070
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